
r

..----'
"

$".'s .
t.~"!'.<
, \.

~.,

•

"->",

"A

Prefeitura Municipal de Grandes Rios
Av. Brasil. 967 . Fone (0434) 74-1222
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Paraná, aprovou e eu,

LEI Nll 429/93

Sll.ruLA- REAJUSTA OS VENCIMF.NTOS DOS FUNCIONÁ-
RIOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDftQ
CIAS.

A C~UUiA ~TICIPAL DE GRAltDES RIOS1 Estado do
PREFEITO :MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. 29

Art. III

~ ÚNICO

,!

Ij

- Fica 9 Executivo Municipal autorizado a conceder um aumen
to Salarial de 40% (quarenta por cento) aos atuais funciõ
nários PÚblicos Municipais, regidos pela C .L. T., cargos 1
de provimento em Comissão, cargos de Provimento e:fetivo e
:funções grati:ficadas.
O Aumento concedido neste artigo, terá vigência retroati-
va à III de Março de 1.993.

- O Salário Família dos funcionários Municipais, éUjeitos 1
ao regime Estatutário (cargos de provimento e:fetivo), ai
partir de IIIde março de 1.993, passarão a ser de Cr$. 63
797,55 ( sessenta e três mil, setecentos e noventa e sete
cruzeiros e cinquenta e cinco centavos), por dependente,1
inclusive ao conjuge que não exerça atividades remunera-I
das.

Art. 311 - P Poder Executivo Municipal, baixará ato alterando os res
pectivos anexos das tabelas de vencimentos dos funcionári
os com valores decorrentes da majoração, objeto da presen
te Lei.

Art. 411 - As despesas advindas da execução de presente Lei, serão a
tendidas com Dotações Orçamentárias próprias constantes 7
do Orçamento ~rnnicipal vigente.

Art. 511 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.
EDIFíCIO ,DA PREFEIT:~~IPAL DE GRANDES RIOSIj'Estadol
do Parana, aOs 29 a,;{eJi d~s de Illa:CC.0de 1.993
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